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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
DECRETO Nº 4347, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
   
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
Reguladora ARES-PCJ e dá providências. 
CONSIDERANDO que o Art. 47, da Lei Federal nº 11.445, de 05 de 
janeiro de 2007 (Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico), e o 
Art. 34, do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que 
regulamenta a Lei Federal nº 11.445/2007, tratam sobre o controle 
social dos serviços públicos de saneamento básico; 
CONSIDERANDO que através do Convênio de Cooperação (nº 
005/2020) o Município de Paraibuna delegou suas competências de 
regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico à Agência 
Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ, 
CONSIDERANDO que o Protocolo de Intenções da Agência 
Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ, convertido em Contrato de 
Consórcio Público, em suas cláusulas de 59ª a 62ª trata dos Conselhos 
de regulação e Controle Social - CRCS; 
CONSIDERANDO que a 2ª (segunda) alteração do Protocolo de 
Intenções da Agência Reguladora ARES-PCJ, modificou a Cláusula 60ª, 
que trata da composição dos Conselhos de Regulação e Controle 
Social, regulamentada pela Resolução ARES-PCJ nº 01/2011 e suas 
alterações. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica criado o CONSELHO DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
SOCIAL - CRCS, no âmbito do Município de Paraibuna, como órgão 
consultivo da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das 
Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ, sendo 
composto, no que couber, por 1 (um) representante titular e 1 (um) 
suplente: 
I - Do titular dos serviços de saneamento básico; 
II - De órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento 
básico; 
III - Dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 
IV - Dos usuários de serviços de saneamento básico; 
V - De entidades técnicas; 
VI - De organizações da sociedade civil; 
VII - De entidades de defesa do consumidor relacionadas ao setor de 
saneamento básico. 
§ 1º. As entidades técnicas (inciso V) e organizações da sociedade civil 
(inciso VI), que indicarem representante ao Conselho de Regulação e 
Controle Social, deverão estar devidamente criadas e legalizadas, 
com registro em cartório há pelo menos 05 (cinco) anos, além de 
possuir, em seus objetivos estatutários, atuação na área de 
saneamento básico, devidamente comprovada. 
§ 2º. Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social serão 
indicados pelo Prefeito Municipal. 
Art. 2º. Compete ao Conselho de Regulação e Controle Social: 
I - Avaliar as propostas de fixação, revisão e reajuste tarifário dos 

serviços de saneamento básico no âmbito do Município consorciado; 
II - Encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na 
prestação de serviço; 
III - Elaborar, deliberar e aprovar seu Regimento Interno, bem como 
suas posteriores alterações. 
§ 1º. As competências deste Conselho de Regulação e Controle Social 
serão limitadas às matérias relativas ao Município de Paraibuna. 
§ 2º. Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e 
Controle Social serão considerados de relevância para o Município, e 
seus membros não receberão nenhuma remuneração ou gratificação 
de qualquer espécie. 
Art. 3º. O Conselho de Regulação e Controle Social – CRCS reunir-se-
á ordinariamente 1 (uma) vez por ano, e, extraordinariamente, 
sempre que convocado. 
§1º. As reuniões do Conselho de Regulação e Controle Social – CRCS 
serão públicas e presididas pelo representante do titular dos serviços 
de saneamento básico. 
§2º. Cada um dos membros do Conselho de Regulação e Controle 
Social – CRCS terá direito a um voto em suas reuniões. 
§3º. O Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social – CRCS 
votará apenas em caso de empate. 
§4º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais 
entidades numa mesma reunião do Conselho de Regulação e 
Controle Social – CRCS. 
§5º. As formas de convocação e de funcionamento do Conselho de 
Regulação e Controle Social – CRCS serão definidas em seu 
Regimento Interno ou na Resolução ARES-PCJ nº 01/2011. 
§6º. Considera-se dispensada a convocação prevista no parágrafo 
anterior quando, na reunião, comparecer a totalidade dos membros. 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 01 de dezembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita municipal 
  
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessora de Secretaria de Gabinete 
Processo Sei Nº 353560641300015128/2025-69 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
DECRETO Nº 4348, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
Revoga o Decreto nº 4346 de 28 de novembro de 2025 e nomeia os 
membros do Conselho de Regulação e Controle Social -CRCS do 
Município de Paraibuna, Estado de São Paulo e dá providências. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
  
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Regulação e Controle Social – CRCS, do Município de Paraibuna, 
sendo: 
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I – TITULAR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
Gabinete da Prefeita Municipal 
Titular: Jônatas Oliveira de Almeida 
Suplente: Rafael Ribeiro 
II – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE 
SANEAMENTO BÁSICO 
Departamento Municipal de Saúde 
Titular: William Ricardo da Silva 
Suplente: Valdir Santos Oliveira 
III – PRESTADOR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A - CAEPA 
Titular: Carlos Roberto Ferreira 
Suplente: Valdecir Antunes 
IV – USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
Associação de Moradores e Amigos de Bairro e / ou Associação 
Comercial e Industrial 
Titular: Manoel Messias de Mello Montes 
Suplente: José Joaquim Ramos de Almeida 
V – ENTIDADES TÉCNICAS 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos ou OAB 
Titular: Aline Roberta de Andrade Prado Oliveira 
Suplente: Rodrigo de Gusmão Santos 
VI - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
ONGs ligadas às questões de saneamento 
Prejudicado. 
VII - ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR RELACIONADOS AO 
SANEAMENTO BÁSICO 
PROCON e/ou Conselho de Defesa do Consumidor 
Titular: Thomaz Vieira da Silva 
Suplente: Fabrício Pereira de Melo 
Parágrafo único. Caberá ao representante do Titular dos Serviços de 
Saneamento Básico de Paraibuna presidir o Conselho de Regulação e 
Controle Social. 
Art. 2º. Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social 
terão mandatos de 2 (dois) anos, a partir de 28 de novembro de 2025, 
podendo ser reconduzidos. 
Art. 3º. Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e 
Controle Social serão considerados de relevância para o Município, e 
seus membros não receberão nenhuma remuneração ou gratificação 
de qualquer espécie. 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial 
os Decretos nºs 4.105, de 14 de novembro de 2023 e 4.346 de 28 de 
novembro de 2025. 
  
Estância Turística de Paraibuna, 01 de dezembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita municipal 
  
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessora da Secretaria de Gabinete 
Processo SEI nº 353560641300015128/2025-69 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.414, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
Designa Diretor do Departamento de Agricultura, Abastecimento e 

e Meio Ambiente Interino. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a partir desta data, o senhor Tales Ulisses Batista 
Vitório, Vice-Prefeito do Município, matrícula 5804, para, sem 
prejuízo de vencimentos e de suas atuais funções, responder 
cumulativamente pelas funções de Diretor do Departamento de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente interinamente. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 01 de dezembro de 2025.  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
A Senhora Prefeita Municipal, à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Pregão, nos autos do processo de dispensa de 
licitação abaixo relacionado, torna pública a homologação do 
certame e a adjudicação de seus respectivos objetos Inexibilidade N°. 
0012/2025. Processo Administrativo N°. 
3535606.413.00013170/2025-45. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços jurídicos técnicos especializados. 
Adjudicatária: CALLADO, PETRIN, PAES E CEZAR ADVOGADOS (Valor 
R$: 156.000,00). 
 
Paraibuna/SP, 01 de DEZEMBRO de 2025. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico (SRP) N°. 0065/2025. Processo Administrativo SEI 
N°. 3535606.413.00013105/2025-10. Objeto: Ata de Registro de 
Preços para contratação de empresa de serviços continuados para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a 
frota do Departamento Municipal de Planejamento Territorial e 
Turismo da Estância Turística de Paraibuna, pelo período de 12 (doze) 
meses. Adjudicatárias: RARAPER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
(Lotes: 01 e 02 / Valor: R$ 45.758,63). 
 
Paraibuna/SP, 02 de dezembro de 2025.  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
A Senhora Prefeita Municipal, à vista do parecer conclusivo exarado 
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pela Comissão de Pregão, nos autos do processo licitatório abaixo 
relacionado, torna pública a homologação do certame e a 
adjudicação de seus respectivos objetos conforme segue: 
Pregão Eletrônico N°. 0066/2025. Processo Administrativo N°. 
3535606.413.00011122/2025-12. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
OFICINEIROS PARA ADMINISTRAR AULAS DE PILATES E DANÇA DE 
SALÃO PARA ATENDER O CRAS E CAAMI DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
PARAIBUNA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Adjudicatária: JH Cursos Consultorias e Treinamentos Ltda (Valor: 
25.368,00). 
 
Paraibuna/SP, 01 de dezembro de 2025. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0021/2025 - Objeto: Aquisição de teste 
de fonoaudiologia destinados ao uso pelos profissionais de saúde do 
Município, visando subsidiar a avaliação, o diagnóstico e o 
acompanhamento de pacientes com necessidades relacionadas à 
comunicação, linguagem, voz e audição. Critério de Julgamento: 
Menor Preço por Item. Data da Sessão: 08 de dezembro de 2025 às 
08:30 horas. Local: www.bllcompras.org.br. 
Obs.: As propostas serão recebidas pela Plataforma BLL Compras das 
08:00 do dia 02/12/2025 às 08:00 horas do dia 08/12/2025. Termo 
de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser 
visualizados Plataforma BLL Compras e no site oficial 
www.paraibuna.sp.gov.br na aba Licitações. Dúvidas e 
esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 
licitacao@paraibuna.sp.gov.br ou pelo telefone: (12) 3042-5500 
Ramal 7042. 
 
Paraibuna/SP, 02 de dezembro de 2025.  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
RESULTADO DA ANÁLISE DO PLANO ORÇAMENTÁRIO E CUSTEIO - 
RETIFICADO 
 
Modalidade: Chamada Pública nº 0002/2025 - Edital Nº 0027/2025 - 
Objeto: Contratação de Organização Social sem fins lucrativos da 
área da Saúde, qualificada na forma da Lei Municipal nº 2.872, de 22 
de abril de 2014, para celebração de Contrato de Gestão 
Compartilhada da UPA Municipal, para operacionalização, 
gerenciamento e execução de atividades, ações e serviços de Saúde. 
Resultado da análise dos Planos Orçamentários e Custeio: 
- Instituto Esperança IESP, pontuação final de 99,938 pontos. Valor 
ofertado R$ 8.049.996,00. 
- Agência de Desenvolvimento de Base Institucional – BASE, 
pontuação final de 78,502 pontos. Valor ofertado R$ 8.037.534,97. 
A Comissão declara vencedora a organização Instituto Esperança 
IESP, por apresentar a melhor pontuação final e proposta aderente 
ao objeto. 

Informa-se as organizações que, se houver interesse, fica concedido 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões de 
recurso quanto à fase de análise dos Planos de Trabalho, com início 
consecutivo, por igual período, para apresentação de contrarrazões 
ao término deste, ficando-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
Os recursos e contrarrazões, bem como o resultado da análise dos 
mesmos, serão disponibilizados às Organizações no site da 
Administração Pública, www.paraibuna.sp.gov.br. 
 
Paraibuna/SP, 02 de dezembro de 2025.  
Lorival Barreto Batista 
Presidente da Comissão Especial 
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